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COORDENAÇÃO-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS 
 
PORTARIA Nº 74/CGGP, de 02 de março de 2017 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08087.000157/2016-18, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 12 de dezembro de 2016, à servidora VÂNIA SIMONE ALBANO DE 
LUCENA, Auxiliar Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446322, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 75/CGGP, de 02 de março de 2017 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.002670/2017-21, RESOLVE: 
Art. 1º Conceder Abono Permanência, a partir de 10 de julho de 2016, à servidora ONEIZIR DE CÁSSIA MONTEIRO DA 
SILVA, Assistente Administrativo, NI-S-III, matrícula nº 0446119, de acordo com o art. 2º da Emenda Constitucional nº 41, 
de 19 de dezembro de 2003. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

PORTARIA Nº 80/CGGP, DE 03 DE MARÇO DE 2017. 
A COORDENADORA-GERAL DE GESTÃO DE PESSOAS DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Portaria nº 972/PRES, de 15 de agosto de 2013, publicada no Diário Oficial da 
União nº 159, de 19 de agosto de 2013, e tendo em vista o que consta no Processo nº 08620.003151/2017-81, RESOLVE: 
Art. 1º Revogar a Portaria nº 144/CGGP, de 22 de maio de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 04-05, de 23 de maio de 
2014, referente à concessão de licença sem vencimento do servidor KAIO DOMINGUES HOFFMANN, Indigenista 
Especializado, matrícula nº 1817709, com base no Artigo 84, § 2º da Lei nº 8.112/90. 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELENIR GUILHERME 
Coordenadora-Geral de Gestão de Pessoas 

Retificação 
Retificar a Portaria nº 360/CGGP, de 25 de novembro de 2014, publicada no Boletim de Serviço nº 11, de 26 de novembro de 
2014, de forma que: 
  Onde se lê: 

 MATRÍCULA NOME SERVIDOR CARGO 
PERÍODO DE 

REFERENCIA 

EFEITO 

FINANCEIROA 

PARTIR DE: 

1826524 MICHELE VIANA DE HOLANDA LIMA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

01/07/2011 – 

30/06/2012 
SET/2014 

  Leia-se: 

 MATRÍCULA NOME SERVIDOR CARGO 
PERÍODO DE 

REFERENCIA 

EFEITO 

FINANCEIROA 

PARTIR DE: 

1826524 MICHELE VIANA DE HOLANDA LIMA 
AGENTE EM 

INDIGENISMO 

01/07/2011 – 

30/06/2012 
SET/2012 

 


